
O empate numérico obtido 
na edição anterior por Brades-
co e Brasilprev, como marcas 
mais lembradas em Previdência 
Privada, agora mudou para em-
pate técnico. Apenas 2 décimos 
de ponto percentual separam as 
duas marcas. Isso corresponde a 
apenas uma resposta entre as 590 
entrevistas que foram feitas pelos 
pesquisadores da Qualidata nesta 
edição. A marca Gboex aparece 

em terceiro lugar, obtendo 6,6% 
no índice de lembrança.

A definição pelo primeiro lugar 
só fica clara na avaliação da prefe-
rência, onde a Brasilprev sustenta 
o primeiro lugar, mesmo baixando 
de 21,6% para 19,3% das indica-
ções. Isso porque a marca Brades-
co também perdeu pontos, caindo 
de 14,9% para 11,9%.  A Gboex 
continua em terceiro lugar na pre-
ferência, com 5,1%.

Só a preferência consegue
definir quem está na frente
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Quando se fala no legado dei-
xado pelos grandes eventos
desportivos, logo vem em
nossa mente os novos es-

tádios, os novos aeroportos, as novas
estradas e outras obras/equipamentos
de infraestrutura importantes para re-
ceber eventos destes portes.

Entretanto, estes grandes eventos
desportivos tem deixado também um
legado intelectual importante no que
tange aos novos conhecimentos na
área de propriedade intelectual e/ou
concorrencial. Sem entrar no mérito se
o país esta apto a dispender grandes
fortunas nestes eventos ou da corre-
ção (ou não) de algumas leis especiais
promulgadas para estes eventos, gra-
ças aos ditos eventos de grande mag-
nitude é que passamos a incorporar no
dia a dia dos nossos escritórios casos
de Ambush Marketing e Naming Rights,
além de formas especiais de licencia-
mento ou violação de marcas (famosas
ou não).

No caso do Ambush Marketing
(ou Marketing de Emboscada), seja
ele por intrusão, direto ou indireto,
diversos casos tem sido julgados pelos
nossos tribunais nos últimos anos. E
a tendência é aumentar este número
com a proximidade destes eventos. Para
que tenhamos uma ideia das possíveis
“emboscadas”, poderíamos citar como
exemplo um jogador de futebol que
pode estar associado a três grandes
marcas concorrentes.

Este jogador fictício pode ter um
patrocínio privado de uma marca A,
jogar num clube de futebol patrocinado
por uma marca concorrente B e
ainda jogar na sua seleção nacional
patrocinada por umamarca concorrente
C. Pronto! Com a criatividade dos
nossos publicitários a linha tênue que
divide estes contratos passa a ser um
terreno sombrio e pantanoso e que,
invariavelmente, acaba nos tribunais.

Muito tem-se falado também na
possibilidade dos clubes de futebol

arrecadarem recursos extraordinarios
com a comercialização do nome dos
seus estádios (Naming Rights), fato
novo em nosso país no ramo desporti-
vo. Porém, mais novo ainda quando re-
plicamos estes conceitos e possibilida-
des para outros ambientes no mundo
desportivo, como por exemplo: para o
museu do clube, centro de treinamen-
to, áreas do estádio ou até mesmo para
eventos isolados, entre outros.

Estas questões de Direito tornaram-
-se uma rotina em escritórios de advo-
cacia. O número de demandas judiciais,
consultoria sobre os limites de atuação
e de contratos desta natureza cresce de
maneira exponencial, já com a aplicação
destas ideias em outras áreas (na área
de entreterimento ou mesmo da indús-
tria). São conceitos que vieram para fi-
car e mesmo ultrapassado os grandes
eventos desportivos, este legado repre-
senta um alicerce fundamental para as
atividades que permancerão na rotina
dos especialistas desta area.
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